
PARECER JURÍDICO Nº 1.045/2024, DO PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO:  ANÁLISE  JURÍDICA  DO  PODER  LEGISLATIVO
SOBRE O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 1/2024 –  ORIUNDO DO
PODER LEGISLATIVO.

EMENTA  DO  PROJETO: DISPÕE  SOBRE  AS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS APLICADAS PELO MUNICÍPIO ÀS PESSOAS
QUE  FOREM  FLAGRADAS  EM  ÁREAS  E  LOGRADOUROS
PÚBLICOS  FAZENDO  USO  DE  DROGAS  ILÍCITAS  EM
DESACORDO  COM  DETERMINAÇÃO  LEGAL  OU
REGULAMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I – RELATÓRIO

Conforme requisição de análise jurídica promovida pela Presidência da

Mesa Diretora,  e pelos vereadores membros das Comissões Permanentes da Casa,  o

presente parecer traz análise ao PLO 1/2024 - Projeto de Lei Ordinária.

De  autoria  do  Poder  Legislativo, o  presente  Projeto  de  Lei  foi

protocolado junto ao Setor de Protocolo e Controle Documental do Poder Legislativo no

dia 25 de janeiro de 2024, sob protocolo n. 19/2024.

No dia 05 de fevereiro de 2024, a Proposição deu entrada no expediente

da Reunião Ordinária realizada na modalidade remota. O Presidente da Fernando dos

Santos Silva (MDB), após a leitura da ementa da proposição pela Diretora Legislativa,

distribuiu o projeto para análise das comissões permanentes da Casa Legislativa.

É o sucinto relatório. Passa-se a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURÍDICA

2.1 – Dos aspectos da Proposição em relação à forma prescrita em Lei

Conforme os artigos 47 da  Lei Orgânica de Itapoá, trata-se de matéria

permissível de iniciativa pelo Chefe do Poder Legislativo.

https://sapl.itapoa.sc.leg.br/materia/12202


O Projeto de Lei consta instruído com Exposição de Motivos, além de

pareceres jurídico e contábil do Poder Executivo,  sendo esses os documentos anexos

necessários para análise e tramitação a Proposição.

O Projeto foi devidamente publicado na pauta com 48h de antecedência,

de maneira a garantir o princípio da publicidade e com observância do Art. 152, § 1°, do

Regimento Interno da Casa.

O Projeto está em conformidade com os arts. 126 e 127 do Regimento

Interno  da  Casa,  que  trata  do  processo  legislativo  digital,  bem  como  estão  em

conformidade com os Arts. 110 e 117 do Regimento Interno da Casa.

Por  fim,  em  análise  textual  da  redação  da  Proposição,  nota-se  a

observância  em  relação  à  Lei  Municipal  nº  747/2017,  que  dispõe  sobre  a  técnica

legislativa para elaboração de Projetos de Lei. Assim, na sua forma, a Proposição não

apresenta ilegalidades.

2.2 – Dos aspectos da Proposição em relação ao mérito administrativo

De autoria do Poder Legislativo, o presente Projeto de Lei Ordinária

dispõe sobre as sanções administrativas aplicadas pelo Município às pessoas que forem

flagradas em áreas e logradouros públicos fazendo uso de drogas ilícitas em desacordo

com determinação legal ou regulamentar, e dá outras providências.

Sabe-se que cabe ao Município a competência constitucional de legislar

sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação Federal e Estadual, no que

couber,  na forma do art.  30, inciso I  e II,  da CRFB/88. Contudo, a proprosição em

análise  adentra  em  atribuição  privativa  do  Poder  Executivo  Municipal,  já  que  cria

atribuição para Secretaria Municipal para fiscalização, autuação e administração do teor

das normas pretendidas, o que contraria o teor do art. 49, inciso III, da Lei Orgânica

Municipal de Itapoá.

Deste modo, após análise, destaca-se que o Projeto de Lei Ordinária n.

1/2024 apresenta  ilegalidades  em  face  de  criar  atribuição  para  Secretaria

Municipal, em contrariedade ao disposto na LOM. Desta feita, opina-se pelo não

prosseguimento do presente projeto, nos termos do Regimento Interno da Casa.



É o entendimento deste corpo jurídico.
Itapoá/SC,  29 de abril de 2024.

Bruno Ribeiro de Almeida – OAB/SC 55.667
Assessor Jurídico

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]

Karolina Vitorino – OAB/SC 57.718
Analista Jurídica

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]
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